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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2009

DISPÔE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À'DOTAÇÔES
ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISLATIVO PARA O
CORRENTE EXERCÍCIO.

A MESA da Câmara Municipal de Icém, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

~ncamiDhe-se às Comissões
R E S O L V E: Sala das Sessõe8 .._..... .Q.~J~-~,

ARTIGO 1°. - Fica suplementado no valor de R$18.000,00 (dezoito mil
reais), as seguintes dotações orçamentárias deste Legislativo, para o corrente exercício, na
seguinte proporção, assim distribuída:

01 - Câmara Municipal
O 1O 1 - Câmara Municipal
O 1O 102 - Secretaria Legislativo
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 18.000,00

Total da Suplementação R$ 18.000,00

ARTIGO 2°. - As despesas referidas no artigo anterior serão cobertas com
os seguintes recursos:

1 - Pela anulação parcial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), por
conta das seguintes dotações:

01 - Câmara Municipal
O 1O 1 - Câmara Municipal
O 1O 101 - Corpo Legislativo
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações . R$ 18.000,00

Total da Anulação . R$ 18.000,00

ARTIGO 3°. - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS AO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2009, DO LEGISLATIVO, QUE
"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISLATIVO PARA O CORRENTE
EXERCÍCIO".

O Projeto de Resolução n° 04/2009, pede autorização para suplementar
dotação orçamentária deste legislativo, no total de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), dentro do orçamento do corrente exercício, mediante anulação
parcial de outra verba, para cobertura de outras despesas neste corrente
exercício;

O artigo 135, da Lei Orgânica do Município, e do artigo 59 do Regimento
Interno desta Câmara Municipal define a competência exclusiva desta
Comissão de Orçamento e Finanças para analisar e EMITIR PARECER
sobre todas, as matérias orçamentárias, como esta do presente caso, e decorre
dos arts. 29, inciso ID, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 19,
inciso m,t~o Regimento Interno a competência da Mesa e do Legislativo
sobre a matéria em apreciação.

Se a proposta orçamentária do corrente exercício (2009), apresentada e
aprovada por esta Câmara Municipal, no decorrer de sua execução
orçamentária apresenta deficiência de verba para atendimento de suas
necessidades e despesas, é necessário e legal que estas sejam suplementadas.

Esta Comissão de Orçamento e Finanças entende que referido Projeto de
Resolução está em ordem, uma vez atendidos todos os dispositivos legais e
constitucionais que regulamentam esta matéria, OPINAMOS PELA SUA
APROVAÇÃO na forma em que foi apresentado.
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Este é o nosso PARECER, s.m.j.

Câmara Municipal de Icém-SP., 28 de setembro de 2.009

AP
Presidente ~elDbronRelator
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OSVALDO DIAS MONTALVAO

Membro
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PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO ~ 04/2009,
DO LEGISLATIVO, QUE "DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISLATIVO PARA O
CORRENTE EXERCÍCIO".

O Projeto de Resolução n° 0412009, que dispõe sobre pedido de
autorização para suplementar dotação orçamentária deste legislativo, no
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), dentro do orçamento do corrente
exercício tem amparo legal no artigo 29, inciso Ill, da Lei Orgânica
Municipal, combinado com o artigo 19, inciso nt, ~o Regimento Interno
desta Câmara Municipal.

O Projeto de Resolução em análise é legal e constitucional.

Este é o meu PARECER.

Câmara Municipal de Icém-SP., 28 de setembro de 2.009
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